
 

MOÇÃO Nº 13/2019 

 

 

Manifesta APOIO à APEOESP pela Greve dos 

Professores e Professoras do estado de São Paulo. 

 

 

CONSIDERANDO que, o Projeto de Emenda a Constituição 

Estadual 18/2019 (PEC 18/19) que tramita na ALESP, propõe Modificar o Regime 

Próprio de Previdência Social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos do 

Estado; 

 

 

CONSIDERANDO que, o projeto de Lei Complementar 

80/2018 (PLC 80/19) que tramita na ALESP, propõe alterar o que dispõe sobre as 

aposentadorias e pensões do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo, nos termos do artigo 126 da 

Constituição do Estado de São Paulo; 

 

 

CONSIDERANDO que, o estado de São Paulo não demandaria 

uma reforma da previdência, pois já possui sistema próprio (a SPPREV), criada em 

2007, ocasião na qual a contribuição passou de 6% para 11%;  

 

 

CONSIDERANDO que, esta reforma da previdência tem 

ligação evidente com a “nova carreira” do magistério, tendo em vista que a PEC 

18/2019 tem dispositivo que permitiria o pagamento de subsídios em lugar de salários, 

algo que hoje é inconstitucional;  

 

 

CONSIDERANDO que, a APEOESP  Sindicato dos 

Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo, em assembléia estadual dos 

professores/as, realizada em frente à Assembléia Legislativa de São Paulo na terça-feira, 

26, decretou a greve da categoria, que se realizará às terças-feiras e em todos os dias em 

que houver tramitação da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 18/2019 e do 

Projeto de Lei Complementar (PLC) 80/2018; 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta apoio a 

APEOESP pela Greve dos Professores e Professoras do Estado de São Paulo. 

 

 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Maria Izabel 

Azevedo Noronha, presidenta da APEOESP, ao Deputado Cauê Macris (PSDB), 

presidente da ALESP, Senhor Rossieli Soares da Silva, Secretário Estadual de 

https://www.al.sp.gov.br/deputado/?matricula=300503


 

Educação, Senhor João Agripino da Costa Doria Júnior, Governador do Estado de São 

Paulo; 

 

 

 

S/S., 02 de dezembro de 2019 

 

 

_________________________ 

Iara Bernardi 

Vereadora 

 


